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Ofício n' 1.77 612021-GPIPMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ptef .: Protocolo n' 21.17 3 12021 de 05 I 7 7 12027

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n' 1.36312021-SL/CMC, por meio do qual

essa ColendaCàmara encaminha-nos a Indicação n'90112021, de autoria do ilustre vereador

Domingos Oliveira dos Santos - PSB, que indica ao Executivo Municipal, a possibilidade de

que sejam realizadas as coletas de material (sangue, urina e fezes) para exames laboratoriais no

Posto de Saúde de Família - PSF do Distrito de Vila Aparecida.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Saúde,

informamos a Vossa Excelência, que é mister esclarecer que estamos estudando a expansão dos

serviços de coleta e análises clínicas pelo Laboratório Municipal de Saúde, a desconcentração

destes atenderá também a zoua rural, inclusive a comunidade desta demanda, porém, estes

atendimentos não serão realizados no exercício de 2027, mas esta Secretaria não está medindo

esforços para que tais atendimentos comecem a ser realizados.

A fim de garantir os princípios que regem a Administraçáo Pública, sendo estes

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência e para que

esta indicação seja atendida nestes parâmetros, foi realizada uma auditoria no lotacionograma

do Laboratório Municipal de Saúde, onde identificamos a necessidade de ampliar o quadro de

pessoal daquela unidade de forma a atender às demandas das unidades do campo e da cidade;

assim, estimamos que até o primeiro trimestre de2022, teremos instalado os novos serviços de

coleta de exames nas unidades do campo e da cidade, estando este serviço já incluso no

planejamento de ampliação dos serviços do Laboratório Municipal, possibilitando assim uma

maior qualidade de vida para os munícipes no acesso aos serviços de saúde'

Ressalta-se ainda, que para melhor resolução da demanda, será disponibilizado

veículo com motorista e profissional técnico para tais atendimentos, ademais está em trâmite
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intemo Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 67412021 para que tais

veículos sejam designados à zona rural para estes atendimentos básicos de saúde.

Contudo, essas ações propiciarão aos munícipes das comunidades rurais

atendimento humanizado com funcionalidade social garantindo-lhes seu direito constitucional à

saúde.

Atenciosamente.
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ANToNTA ELTpNE prnnnaro DrAS
Prefejta de/Cáceres
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